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Nº TUA TUA20180423000371 - EA

REQUERENTE Carmona - Sociedade de Limpeza e Tratamento de Combustíveis, S.A.

Nº DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL 501741380

ESTABELECIMENTO Carmona - Sociedade de Limpeza e Tratamento de Combustíveis, S.A.

LOCALIZAÇÃO Rua de Moçambique, Zona Industrial

CAE
38322 - Valorização de resíduos não metálicos

38321 - Valorização de resíduos metálicos

TUA
Título Único Ambiental
O titular está obrigado a cumprir o disposto no presente título, bem como toda a legislação e 
regulamentos vigentes nas partes que lhes são aplicáveis.

O TUA compreende as decisões de licenciamento solicitadas através do presente pedido.

DADOS GERAIS

CONTEÚDOS TUA

ENQUADRAMENTO LOCALIZAÇÃO

EXPLORAÇÃO DESATIVAÇÃO/ENCERRAMENTO

OBRIGAÇÕES DE COMUNICAÇÃO ANEXOS TUA



ESTADO: Emitido

DATA DO DOCUMENTO: 18/08/2020

Para realizar a validação do documento e comprovar que o 
documento apresentado corresponde ao TUA, aceda a 
"https://siliamb.apambiente.pt" e no link "Validar Título 
Único Ambiental", indique o código do documento e de 
verificação apresentados.

CÓDIGO DOCUMENTO: D20200818001244

CÓDIGO VERIFICAÇÃO: fd22-841f-da0f-6988

PÁG. 
/2 28

 

Regime

Nº Processo Aplicáveis Solicitados
Indicador de 

enquadramento

Data de 
Emissão

Data de 
Validade

Prorrogação 
da validade Eficácia

Sentido da 
decisão

Entidade 
Licencia

dora

OGR-
RGGR-
Regime 
geral

PL20190107000032 X X
RGGR - Regime 
Geral

22-11-
2019

21-11-
2021 - Sim Favorável

Comissã
o de 
Coorden
ação e 
Desenvo
lvimento 
Regional 
do 
Centro

OGR-
RGGR-
Regime 
geral

VP20200622000113 X X Regime Geral
18-08-
2020

17-08-
2025 - Sim Favorável

Comissã
o de 
Coorden
ação e 
Desenvo
lvimento 
Regional 
do 
Centro

 

ENQUADRAMENTO

ENQ1 - SUMÁRIO

 

LOCALIZAÇÃO

LOC1.1 - Mapa
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Norte Arruamento

Sul Lote 33

Este Lote 31

Oeste Lote 29

Área impermeabilizada não coberta (m2) 2 400,00

Área coberta (m2) 2 450,00

Área total (m2) 4 900,00

LOC1.5 - Confrontações

LOC1.6 - Área do estabelecimento
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Localização Zona Industrial

Código Medida/ Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000152
O titular do presente Título obriga-se a cumprir o disposto no mesmo, bem 
como todas as leis e regulamentos vigentes e os que venham a ser 
publicados.

Período de vida da instalação
Em fiscalização e acompanhamento 
da atividade

T000444

Deverá submeter alteração do TUA na Plataforma SILIAMB/LUA, de forma a 
incluir todos os CAE aplicáveis à atividade de Operação de Gestão de 
Resíduos; 38211 Tratamento e eliminação de resíduos inertes. 38212 
Tratamento e eliminação de outros resíduos não perigosos. 38220 Tratamento 
e eliminação de resíduos perigosos.

3 meses
Em fiscalização e acompanhamento 
da atividade

T000153 Deverá ser dado cumprimento integral ao projeto apresentado, bem como o 
cumprimento das peças desenhadas propostas para a unidade.

Período de vida da instalação Em fiscalização e acompanhamento 
da atividade

T000154

A autorização concedida pelo presente Título não prejudica a necessidade de 
obtenção de todas as autorizações e pareceres, não previstos no DL n.º 178
/2006, de 5 de setembro, na sua atual redação, que sejam necessários para o 
efetivo exercício da atividade.

Período de vida da instalação Em fiscalização e acompanhamento 
da atividade

T000155

A realização das operações deverá respeitar os princípios do DL n.º 178/2006, 
de 5 de setembro, na sua atual redação, nomeadamente o princípio da 
Proteção da Saúde Humana e do Ambiente (art.º 6º), e da Hierarquia dos 
Resíduos (art.º 7º), devendo, assim ser priveligiadas as operações de 
valorização em detrimento das de eliminação, sem prejuízo do integral respeito 
do TUA.

Período de vida da instalação Em fiscalização e acompanhamento 
da atividade

T000156

Caso a operação de gestão de resíduos não seja iniciada no prazo de 12 
meses após emissão do presente Título, o mesmo caduca automaticamente, 
nos termos do art.º 39º do DL n.º 178/2006, de 5 de setembro, na sua atual 
redação.

1 ano Informação da data de inicio da 
atividade.

T000158

Todos os funcionários devem possuir formação sobre a política da empresa 
em termos de ambiente, saúde e segurança, a qual deve estar devidamente 
documentada em arquivo. A formação deve incluir planos de resposta em caso 
de emergência, medidas de saúde, segurança e higiene no trabalho, bem 
como relativas às operações relevantes que se realizem na instalação.

Período de vida da instalação
Em fiscalização e acompanhamento 
da atividade

T000159

Todos os funcionários devem possuir formação sobre a política da empresa 
em termos de ambiente, saúde e segurança, a qual deve estar devidamente 
documentada em arquivo. A formação deve incluir planos de resposta em caso 
de emergência, medidas de saúde, segurança e higiene no trabalho, bem 
como relativas às operações relevantes que se realizem na instalação, 
nomeadamente: gestão de REEE, gestão de Pilhas e Acumuladores, gestão 
de Pneus Usados.

Período de vida da instalação
Em fiscalização e acompanhamento 
da atividade

T000160

O transporte dos resíduos em território nacional deverá ser efetuado de acordo 
com o disposto na Portaria n.º 145/17, de 26 de abril, na sua atual redação, 
nomeadamente no que se refere ao acompanhamento do mesmo com as e-
GAR.

Período de vida da instalação Em fiscalização e acompanhamento 
da atividade

LOC1.7 - Localização

 

EXPLORAÇÃO

EXP1 - Medidas / Condições gerais a cumprir
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Código Medida/ Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000161

No transporte, os resíduos líquidos ou pastosos deverão ser acondicionados 
em embalagens estanques, veículos-cisterna ou em veículos de caixa 
estanque; os resíduos sólidos acondicionados em embalagens ou 
transportados a granel em contentores fechados ou cobertos; todos os 
elementos do carregamento devem ser arrumados e escorados ou amarrados, 
nos termos do art.º 4º da Portaria n.º 145/17, de 26 de abril.

Período de vida da instalação Em fiscalização e acompanhamento 
da atividade

T000162
Deverá assegurar o controlo metrológico do(s) sistema(s) de pesagem, nos 
termos do DL n.º 291/90, de 20 de setembro e Poratria n.º 962/90, de 9 de 
outubro.

Período de vida da instalação
Em fiscalização e acompanhamento 
da atividade

T000163
Seja dado cumprimento às disposições legais aplicáveis, nomeadamente as 
decorrentes do DL n.º 220/2008, de 12 de novembro, na sua atual redação e 
Portaria n.º 1532/2008, de 29 de dezembro.

Período de vida da instalação
Em fiscalização e acompanhamento 
da atividade

T000164 Deverá ser dado cumprimento a todas as disposições legais aplicáveis 
relativas à segurança, higiene e saúde no trabalho.

Período de vida da instalação Em fiscalização e acompanhamento 
da atividade

T000165

As instalações a que se refere o presente Título apenas poderão ser 
transmitidas mediante autorização da entidade licenciadora, de acordo com os 
procedimentos estabelecidos no artigo 37.º do DL n.º 178/2006, de 5 de 
setembro, na sua atual redação.

Período de vida da instalação
Em fiscalização e acompanhamento 
da atividade

T000166

Da inobservância de qualquer das condições impostas no presente Título ou 
das leis e regulamentos aplicáveis à atividade, e, em particular, o exercício de 
atividades de tratamento fora da área licenciada, pode resultar a suspensão ou 
revogação do mesmo, nos termos do artigo 38.º do DL n.º 178/2006, de 5 de 
setembro, na sua atual redação.

Período de vida da instalação
Em fiscalização e acompanhamento 
da atividade

T000167
As despesas com vistorias extraordinárias inerentes à emissão do presente 
Título, ou as que resultem de reclamações justificadas e procedentes, serão 
suportadas pelo seu titular.

Período de vida da instalação
Em fiscalização e acompanhamento 
da atividade

T000168
Seja requerida a correspondente renovação do presente Título, no prazo 
mínimo de 120 dias úteis antes do seu termo, caso se mantenham as 
condições subjacentes à sua atribuição.

Período de vida da instalação
Em fiscalização e acompanhamento 
da atividade

T000169
O movimento transfronteiriço de resíduos seja efetuado de acordo com o 
estipulado no DL n.º 45/2008, de 11 de março e Regulamento (CEE) n.º 1013
/2006, de 14 de junho.

Período de vida da instalação
Em fiscalização e acompanhamento 
da atividade

T000170
Para efeitos de fiscalização ou inspeção, o titular fica obrigado a facultar às 
entidades competentes o presente Título, assim como o acesso às instalações 
e documentação relacionada com a atividade.

Período de vida da instalação
Em fiscalização e acompanhamento 
da atividade

T000171

Manter organizado um arquivo documental, na unidade de gestão de resíduos, 
relativo às operações de gestão de resíduos exercidas, nomeadamente com a 
designação dos resíduos recebidos (código LER), e respetivas quantidades, 
bem como, a identificação dos produtores/destinatários e transportadores. Este 
arquivo, deverá ser mantido nas instalações onde se desenvolvem as 
operações de gestão de resíduos, por um período de cinco anos, devendo o 
mesmo ser disponibilizado às entidades de fiscalização ou de inspeção, 
sempre que solicitado.

Período de vida da instalação Em fiscalização e acompanhamento 
da atividade

T000172 Estabelecer e manter um registo devidamente documentado de identificação 
dos requisitos legais, normativos e regulamentares aplicáveis.

Período de vida da instalação Em fiscalização e acompanhamento 
da atividade

T000173

Manter organizado um arquivo documental, na unidade de gestão de resíduos, 
um processo devidamente organizado e atualizado, referente ao processo de 
licenciamento, devendo nele incluir todos os elementos ambientalmente 
relevantes, e disponibilizá-lo sempre que solicitado pelas entidades 
competentes para a fiscalização.

Período de vida da instalação
Em fiscalização e acompanhamento 
da atividade

T000175

Deverá ser definido e implementado um plano de manutenção periódica das 
redes de drenagem e dos sistemas de tratamento de águas residuais de modo 
a garantir o seu adequado funcionamento, bem como mantido um registo 
dessas ações, nomeadamente no que se refere a datas de execução e às 
quantidades de resíduos retirados, suportado com documentos que 
comprovem o adequado encaminhamento dos mesmos.

Período de vida da instalação Em fiscalização e acompanhamento 
da atividade

T000176
Todos os óleos usados produzidos na instalação terão de ser encaminhados 
para o circuíto integrado de gestão de Óleos Usados (SIGOU), nos termos do 
n.º 2 do art.º 46º do DL n.º 152-D/2017, de 11 de dezembro.

Período de vida da instalação
Em fiscalização e acompanhamento 
da atividade

EXP2 - Medidas / Condições específicas a cumprir
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Código Medida/ Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000177
Seja dado cumprimento às disposições do Lei n.º 54 /2012, de 6 de setembro, 
relativo à prevenção e combate ao furto e de recetação de metais não 
preciosos com valor comercial.

Período de vida da instalação
Em fiscalização e acompanhamento 
da atividade

T000178

Nos termos do art.º 5º da Lei n.º 54/2012, de 6 de setembro, conjugado com a 
circular informativa da Secretaria de Estado do Ministério da Administração 
Interna de 28.9.2012, as operações de transformação de metais não preciosos 
só pode ser realizada decorridos 3 dias úteis após a sua receção, salvo se 
notificado o Ministério da Administração Interna, através de comunicação 
prévia enviada para o endereço lei54metais@rnsi.mai.gov.pt.

Período de vida da instalação Em fiscalização e acompanhamento 
da atividade

T000179
Deverá ser dado cumprimento aos requisitos de qualificação estabelecidos 
pela APA, I.P., na sua página da internet, de acordo com o previsto no art.º 8.º 
do DL n.º 152-D/2017, de 11 de dezembro.

Período de vida da instalação
Em fiscalização e acompanhamento 
da atividade

T000180

No prazo de 12 meses a contar do prazo da definição de novos requisitos de 
qualificação para fluxos específicos de resíduos previstos no art.º 8.º 
conjugado com o art.º 100º do DL n.º 152-D/2017, de 11 de dezembro, 
deverão passar a dar cumprimento aos mesmos, disso fazendo prova junto da 
CCDR.

Período de vida da instalação
Em fiscalização e acompanhamento 
da atividade

T000182

Os resíduos de baterias e acumuladores devem ser acondicionados em 
recipientes estanques, com uma composição que não reaja com os 
componentes dos referidos resíduos, e armazenados com o líquido no seu 
interior e na posição vertical, com aberturas fechadas e voltadas para cima, 
conforme disposto no n.º 3 dos artigos 73.º e 74.º do DL n.º 152-D/2017, de 11 
de dezembro.

Período de vida da instalação Em fiscalização e acompanhamento 
da atividade

T000183

O manuseamento de pilhas e acumuladores, incluindo as cargas e descargas, 
deve ser feito cuidadosamente, no sentido de evitar danos para a saúde 
humana e ambiente, nomeadamente a propagação de incêndios e libertação 
de substâncias nocivas.

Período de vida da instalação Em fiscalização e acompanhamento 
da atividade

T000184

Terá de ser assegurado e devidamente documentado, o cumprimento das 
seguintes eficiências: 65% em massa das pilhas e acumuladores de chumbo-
ácido, bem como a máxima recuperação de chumbo; 75% em massa das 
pilhas e acumuladores de níquel-cádmio, bem como a máxima recuperação de 
cádmio; reciclagem de 50% em massa de outras pilhas e acumuladores.

Período de vida da instalação
Em fiscalização e acompanhamento 
da atividade

T000185

"Assegurar o cumprimento dos Requisitos Mínimos de Qualidade a Cumprir 
Pelos Operadores de Tratamento de Resíduos no Contexto do Fluxo 
Específico dos Pneus Usados, estabelecidos pela APA, I.P, disponibilizados 
em: https://www.apambiente.pt/_zdata/Politicas/Residuos
/FluxosEspecificosResiduos/PU
/Requisitos_Qualificacao_OTR_Pneus_Usados.pdf"

Período de vida da instalação Em fiscalização e acompanhamento 
da atividade

T000186
Manter um sistema de controlo de pragas que evite a propagação de roedores 
e insetos.

Período de vida da instalação
Em fiscalização e acompanhamento 
da atividade

T000187

Deve ser mantido registo da quantidade e origem dos Pneus Usados 
rececionados,das quantidades tratadas (fragmentadas, granuladas e 
transformadas) ou consumidas e seus destinos finais, incluindo subprodutos e 
resíduos, bem como das frações que atingiram o Fim de Estatuto de Resíduo e 
seu destino final (conforme aplicável).

Período de vida da instalação
Em fiscalização e acompanhamento 
da atividade

T000188
O manuseamento de Pneus Usados, incluindo as cargas e descargas, deve 
ser feito cuidadosamente, no sentido de evitar ipropagação de incêndios, 
libertação de substâncias nocivas e proliferação de insetos.

Período de vida da instalação
Em fiscalização e acompanhamento 
da atividade

T000189 No transporte os pneus devem ser devidamente acondicionados e cobertos 
com cobertura impermeável.

Período de vida da instalação Em fiscalização e acompanhamento 
da atividade

T000190

A armazenagem e o transporte de REEE de regulação da temperatura que 
contêm substâncias que empobrecem a camada de ozono devem ser 
realizadas de acordo com as disposições do DL n.º 152/2005, de 31 de agosto, 
na sua atual redação, de acordo com o previsto no n.º 4 do art.º 6.º do DL n.º 
152-D/2017, de 11 de dezembro.

Período de vida da instalação
Em fiscalização e acompanhamento 
da atividade

T000191

Deverá ser mantido um registo cronológico de REEE recolhidos (quantidade, 
peso, origem e destino), pelo prazo de 3 anos, o qual deverá ser 
disponibilizado às autoridades competentes, sempre que solicitado, de acordo 
com o disposto nas alíneas d) e e) do art.º 19.º do DL n.º 152-D/2017, de 11 de 
dezembro.

Período de vida da instalação
Em fiscalização e acompanhamento 
da atividade

T000192

Dar cumprimento a todas as exigências que lhe forem aplicáveis decorrentes 
do Regulamento das Unidades de Gestão de Resíduos Perigosos não 
CIRVER, aprovado por despacho emitido pelo então Director-Geral da Agência 
Portuguesa do Ambiente.

Período de vida da instalação Em fiscalização e acompanhamento 
da atividade
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Código Medida/ Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000193

O período de armazenagem dos resíduos em particular dos resíduos 
perigosos, não pode exceder o prazo máximo de 1 ano, nos termos do 
Regulamento das Unidades de Gestão de Resíduos Perigosos não CIRVER, 
aprovado por despacho emitido pelo então Director-Geral da Agência 
Portuguesa do Ambiente.

Período de vida da instalação
Em fiscalização e acompanhamento 
da atividade

T000194

Manter registo que comprove, que os produtores dos resíduos urbanos (RU) e 
equiparados classificados de acordo com a Lista Europeia de Resíduos, 
publicada pela decisão 2014/955/UE, da Comissão, de 18 de dezembro, no 
Capítulo 20 cuja gestão é efetuada na instalação, têm uma produção diária 
superior a 1100 l, uma vez que a gestão deste tipo de resíduos está 
concessionada às entidades gestoras de RU, conforme disposto no art.º 1º do 
DL n.º 92/2013, de 11 de julho, conjugado com o art.º 5º do RGGR.

Período de vida da instalação
Em fiscalização e acompanhamento 
da atividade

T000196
A recolha de Óleos Alimentares Usados, apenas poderá ser ocorrer 
exclusivamente a partir do setor HORECA, salvo se existir contrato 
estabelecido com os Municípios.

Período de vida da instalação
Em fiscalização e acompanhamento 
da atividade

T000197

O resíduo identificado com o código LER 200125, só pode ser gerido após 
obtenção do Número de Controlo Veterinário junto da Direção Geral de 
Alimentação e Veterinária, caso a referida entidade o entenda como 
necessário.

Período de vida da instalação
Em fiscalização e acompanhamento 
da atividade

T000329 As quantidades máximas de resíduos a armazenar na instalação constam de 
anexo ao presente Título.

Período de vida da instalação Em fiscalização e acompanhamento 
da atividade

EXP10.2.1 - Caraterização dos residuos admissíveis no estabelecimento / instalação

Código Código LER

Operação de 
valorização ou 

eliminação
Capacidade 

instalada

Unidade da 
capacidade 

instalada

Capacidade de 
armazenagem 
instantânea (t)

Emissão 
específica Unidades

Condições 
específicas

T000333 160103 Pneus 
usados

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

T000334
150103 
Embalagens 
de madeira

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

T000335

191207 
Madeira não 
abrangida em 
19 12 06

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 

EXP10 - Resíduos

EXP10.2 - Resíduos admissíveis
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Código Código LER

Operação de 
valorização ou 

eliminação
Capacidade 

instalada

Unidade da 
capacidade 

instalada

Capacidade de 
armazenagem 
instantânea (t)

Emissão 
específica Unidades

Condições 
específicas

T000336 200138 
Madeira não 
abrangida em 
20 01 37

operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

T000337

130507 (*) 
Água com óleo 
proveniente 
dos 
separadores 
óleo/água

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

t/ano

T000338
060106 (*) 
Outros ácidos

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

t/ano

T000339
060205 (*) 
Outras bases

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

t/ano

T000340

080111 (*) 
Resíduos de 
tintas e 
vernizes, 
contendo 
solventes 
orgânicos ou 
outras 
substâncias 
perigosas

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

t/ano

080113 (*) 

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
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Código Código LER

Operação de 
valorização ou 

eliminação
Capacidade 

instalada

Unidade da 
capacidade 

instalada

Capacidade de 
armazenagem 
instantânea (t)

Emissão 
específica Unidades

Condições 
específicas

T000341
Lamas de 
tintas e 
vernizes, 
contendo 
solventes 
orgânicos ou 
outras 
substâncias 
perigosas

operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

t/ano

T000342

090102 (*) 
Banhos de 
revelação de 
chapas 
litográficas de 
impressão, de 
base aquosa

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

t/ano

T000343 191201 Papel 
e cartão

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

T000344
150102 
Embalagens 
de plástico

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

T000345 160119 
Plástico

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

T000346 200139 
Plásticos

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

T000347

120103 
Aparas e 
limalhas de 
metais não 
ferrosos

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

160117 Metais 

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
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Código Código LER

Operação de 
valorização ou 

eliminação
Capacidade 

instalada

Unidade da 
capacidade 

instalada

Capacidade de 
armazenagem 
instantânea (t)

Emissão 
específica Unidades

Condições 
específicas

T000348 ferrosos enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

T000349 191202 Metais 
ferrosos

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

T000350 200140 Metais

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

T000351

080119 (*) 
Suspensões 
aquosas 
contendo 
tintas ou 
vernizes, 
contendo 
solventes 
orgânicos ou 
outras 
substâncias 
perigosas

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

t/ano

T000352

080121 (*) 
Resíduos de 
produtos de 
remoção de 
tintas e 
vernizes

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

t/ano

T000353

080317 (*) 
Resíduos de 
toner de 
impressão, 
contendo 
substâncias 
perigosas

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

t/ano

080409 (*) 
Resíduos de 
colas e 
vedantes, 

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
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Código Código LER
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valorização ou 

eliminação
Capacidade 

instalada
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capacidade 

instalada

Capacidade de 
armazenagem 
instantânea (t)

Emissão 
específica Unidades

Condições 
específicas

T000354 contendo 
solventes 
orgânicos ou 
outras 
substâncias 
perigosas

de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

t/ano

T000355

090101 (*) 
Banhos de 
revelação e 
ativação, de 
base aquosa

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

t/ano

T000356
090104 (*) 
Banhos de 
fixação

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

t/ano

T000357

110111 (*) 
Líquidos de 
lavagem 
aquosos, 
contendo 
substâncias 
perigosas

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

t/ano

T000358

110113 (*) 
Resíduos de 
desengorduramento, 
contendo 
substâncias 
perigosas

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

t/ano
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Código Código LER
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Capacidade 

instalada
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capacidade 

instalada

Capacidade de 
armazenagem 
instantânea (t)

Emissão 
específica Unidades

Condições 
específicas

T000359

120301 (*) 
Líquidos de 
lavagem 
aquosos

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

t/ano

T000360

120302 (*) 
Resíduos de 
desengorduramento 
a vapor

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

t/ano

T000361

130703 (*) 
Outros 
combustíveis 
(incluindo 
misturas)

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

t/ano

T000362
130802 (*) 
Outras 
emulsões

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

t/ano

140602 (*) 
Outros 

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
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Código Código LER

Operação de 
valorização ou 

eliminação
Capacidade 

instalada

Unidade da 
capacidade 

instalada

Capacidade de 
armazenagem 
instantânea (t)

Emissão 
específica Unidades

Condições 
específicas

T000363 solventes e 
misturas de 
solventes 
halogenados

armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

t/ano

T000364

140603 (*) 
Outros 
solventes e 
misturas de 
solventes

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

t/ano

T000365

150111 (*) 
Embalagens 
de metal, 
incluindo 
recipientes 
vazios sob 
pressão, 
contendo uma 
matriz porosa 
sólida 
perigosa (por 
exemplo, 
amianto)

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

t/ano

T000366

150202 (*) 
Absorventes, 
materiais 
filtrantes 
(incluindo 
filtros de óleo 
sem outras 
especificações), 
panos de 
limpeza e 
vestuário de 
proteção, 
contaminados 
por 
substâncias 
perigosas

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

t/ano

T000367
160107 (*) 
Filtros de óleo

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

t/ano

R 13 — 
Armazenamento 
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Código Código LER

Operação de 
valorização ou 

eliminação
Capacidade 

instalada

Unidade da 
capacidade 

instalada

Capacidade de 
armazenagem 
instantânea (t)

Emissão 
específica Unidades

Condições 
específicas

T000368

160110 (*) 
Componentes 
explosivos [por 
exemplo, 
almofadas de 
ar (air bags)]

de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

t/ano

T000369

160114 (*) 
Fluidos 
anticongelantes 
contendo 
substâncias 
perigosas

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

t/ano

T000370

160121 (*) 
Componentes 
perigosos não 
abrangidos em 
16 01 07 a 16 
01 11, 16 01 
13 e 16 01 14

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

t/ano

T000371

160303 (*) 
Resíduos 
inorgânicos 
contendo 
substâncias 
perigosas

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

t/ano

T000372

160305 (*) 
Resíduos 
orgânicos 
contendo 

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 

t/ano
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Código Código LER

Operação de 
valorização ou 

eliminação
Capacidade 

instalada

Unidade da 
capacidade 

instalada

Capacidade de 
armazenagem 
instantânea (t)

Emissão 
específica Unidades

Condições 
específicas

substâncias 
perigosas

antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

T000373

160504 (*) 
Gases em 
recipientes 
sob pressão 
(incluindo 
halons) 
contendo 
substâncias 
perigosas

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

t/ano

T000374
160601 (*) 
Acumuladores 
de chumbo

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

t/ano

T000375

160606 (*) 
Eletrólitos de 
pilhas e 
acumuladores, 
recolhidos 
separadamente

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

t/ano

T000376

160708 (*) 
Resíduos 
contendo 
hidrocarbonetos

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

t/ano

160802 (*) 
Catalisadores 
usados 
contendo 

R 13 — 
Armazenamento 
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Código Código LER

Operação de 
valorização ou 

eliminação
Capacidade 

instalada

Unidade da 
capacidade 

instalada

Capacidade de 
armazenagem 
instantânea (t)

Emissão 
específica Unidades

Condições 
específicas

T000377

metais de 
transição 
perigosos (ver 
n.º 4 das 
definições do 
Anexo da 
Decisão 2014
/955/EU, da 
Comissão, de 
18 de 
dezembro de 
2014) ou 
contendo 
compostos de 
metais de 
transição 
perigosos

de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

t/ano

T000378

191206 (*) 
Madeira 
contendo 
substâncias 
perigosas

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

t/ano

T000379

191211 (*) 
Outros 
resíduos 
(incluindo 
misturas de 
materiais) do 
tratamento 
mecânico de 
resíduos, 
contendo 
substâncias 
perigosas

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

t/ano

T000380
200113 (*) 
Solventes

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

t/ano

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
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Capacidade 

instalada

Unidade da 
capacidade 

instalada

Capacidade de 
armazenagem 
instantânea (t)

Emissão 
específica Unidades

Condições 
específicas

T000381 200114 (*) 
Ácidos

armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

t/ano

T000382
200119 (*) 
Pesticidas

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

t/ano

T000383

200127 (*) 
Tintas, 
produtos 
adesivos, 
colas e 
resinas, 
contendo 
substâncias 
perigosas

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

t/ano

T000384

130899 (*) 
Resíduos sem 
outras 
especificações

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

t/ano

T000385

200121 (*) 
Lâmpadas 
fluorescentes 
e outros 
resíduos 
contendo 
mercúrio

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

t/ano

200135 (*) 
Equipamento 
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Código Código LER

Operação de 
valorização ou 

eliminação
Capacidade 

instalada

Unidade da 
capacidade 

instalada

Capacidade de 
armazenagem 
instantânea (t)

Emissão 
específica Unidades

Condições 
específicas

T000386

elétrico e 
eletrónico fora 
de uso, não 
abrangido em 
20 01 21 ou 20 
01 23, 
contendo 
componentes 
perigosos (ver 
nota 1 do 
Índice do 
Anexo da 
Decisão 2014
/955/EU, da 
Comissão, de 
18 de 
dezembro de 
2014

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

t/ano

T000387

191210 
Resíduos 
combustíveis 
(combustíveis 
derivados de 
resíduos)

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

T000388

200301 
Misturas de 
resíduos 
urbanos 
equiparados

D 15 — 
Armazenamento 
antes de uma 
das operações 
enumeradas 
de D 1 a D 14 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos).

t/ano

T000389

080120 
Suspensões 
aquosas 
contendo 
tintas e 
vernizes não 
abrangidas em 
08 01 19

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

T000390

090108 
Película e 
papel 
fotográfico, 
sem prata nem 
compostos de 
prata

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

T000391

160801 
Catalisadores 
usados 
contendo ouro, 
prata, rénio, 
ródio, paládio, 
irídio ou 
platina (exceto 
16 08 07)

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

T000392

150101 
Embalagens 
de papel e 
cartão

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

R 12 — Troca 
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Operação de 
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Capacidade 

instalada

Unidade da 
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instalada
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armazenagem 
instantânea (t)

Emissão 
específica Unidades

Condições 
específicas

T000393 200101 Papel 
e cartão

de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

T000394
150105 
Embalagens 
compósitas

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

T000395
191204 
Plástico e 
borracha

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

T000396

120101 
Aparas e 
limalhas de 
metais 
ferrosos

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

T000397
150104 
Embalagens 
de metal

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

T000398 160118 Metais 
não ferrosos

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

T000399 191203 Metais 
não ferrosos

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

T000400
150106 
Misturas de 
embalagens

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

T000401

191212 Outros 
resíduos 
(incluindo 
misturas de 
materiais) do 
tratamento 
mecânico de 
resíduos, não 
abrangidos em 
19 12 11

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano
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Código Código LER

Operação de 
valorização ou 
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Capacidade 
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instalada
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Emissão 
específica Unidades

Condições 
específicas

T000402

080308 
Resíduos 
líquidos 
aquosos 
contendo 
tintas de 
impressão

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

T000403

090107 
Película e 
papel 
fotográfico, 
contendo prata 
ou compostos 
de prata

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

T000404

110112 
Líquidos de 
lavagem 
aquosos, não 
abrangidos em 
11 01 11

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

T000405

110114 
Resíduos de 
desengorduramento, 
não 
abrangidos em 
11 01 13

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

T000406
150107 
Embalagens 
de vidro

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

T000407
150109 
Embalagens 
têxteis

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

T000408

160112 
Pastilhas de 
travões não 
abrangidas em 
16 01 11

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

T000409

160115 
Fluidos 
anticongelantes 
não 
abrangidos em 
16 01 14

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

T000410 160120 Vidro

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

160216 R 12 — Troca 
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Código Código LER

Operação de 
valorização ou 

eliminação
Capacidade 

instalada

Unidade da 
capacidade 

instalada

Capacidade de 
armazenagem 
instantânea (t)

Emissão 
específica Unidades

Condições 
específicas

T000411 Componentes 
retirados de 
equipamento 
fora de uso 
não 
abrangidos em 
16 02 15

de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

T000412

160304 
Resíduos 
inorgânicos 
não 
abrangidos em 
16 03 03

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

T000413

160306 
Resíduos 
orgânicos não 
abrangidos em 
16 03 05

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

T000414

160604 Pilhas 
alcalinas 
(exceto 16 06 
03)

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

T000415

190809 
Misturas de 
gorduras e 
óleos, da 
separação 
óleo/água, 
contendo 
apenas óleos 
e gorduras 
alimentares

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

T000416 191205 Vidro

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

T000417 191208 
Têxteis

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

T000418 200102 Vidro

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

T000419
200125 Óleos 
e gorduras 
alimentares

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano



ESTADO: Emitido

DATA DO DOCUMENTO: 18/08/2020

Para realizar a validação do documento e comprovar que o 
documento apresentado corresponde ao TUA, aceda a 
"https://siliamb.apambiente.pt" e no link "Validar Título 
Único Ambiental", indique o código do documento e de 
verificação apresentados.

CÓDIGO DOCUMENTO: D20200818001244

CÓDIGO VERIFICAÇÃO: fd22-841f-da0f-6988

PÁG. 
/22 28

Código Código LER

Operação de 
valorização ou 

eliminação
Capacidade 

instalada

Unidade da 
capacidade 

instalada

Capacidade de 
armazenagem 
instantânea (t)

Emissão 
específica Unidades

Condições 
específicas

T000420

200199 Outras 
frações, sem 
outras 
especificações

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

T000421

130508 (*) 
Misturas de 
resíduos 
provenientes 
de 
desarenadores 
e de 
separadores 
óleo/água

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

t/ano

T000422

160603 (*) 
Pilhas 
contendo 
mercúrio

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

t/ano

T000423

130502 (*) 
Lamas 
provenientes 
dos 
separadores 
óleo/água

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

t/ano

T000424

080117 (*) 
Resíduos da 
remoção de 
tintas e 
vernizes, 
contendo 
solventes 
orgânicos ou 
outras 
substâncias 
perigosas

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

t/ano

R 13 — 
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Código Código LER

Operação de 
valorização ou 

eliminação
Capacidade 

instalada

Unidade da 
capacidade 

instalada

Capacidade de 
armazenagem 
instantânea (t)

Emissão 
específica Unidades

Condições 
específicas

T000425

090103 (*) 
Banhos de 
revelação, à 
base de 
solventes

Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

t/ano

T000426

150110 (*) 
Embalagens 
contendo ou 
contaminadas 
por resíduos 
de substâncias 
perigosas

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

t/ano

T000427

160602 (*) 
Acumuladores 
de níquel-
cádmio

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

t/ano

T000428

200133 (*) 
Pilhas e 
acumuladores 
abrangidos em 
16 06 01, 16 
06 02 ou 16 06 
03 e pilhas e 
acumuladores 
não triados 
contendo 
desses 
acumuladores 
ou pilhas

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

t/ano

T000429

160214 
Equipamento 
fora de uso 
não abrangido 
em 16 02 09 a 
16 02 13

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

200136 
Equipamento 

R 12 — Troca 
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Código Código LER

Operação de 
valorização ou 

eliminação
Capacidade 

instalada

Unidade da 
capacidade 

instalada

Capacidade de 
armazenagem 
instantânea (t)

Emissão 
específica Unidades

Condições 
específicas

T000430 elétrico e 
eletrónico fora 
de uso não 
abrangido em 
20 01 21, 20 
01 23 ou 20 01 
35

de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

T000431

200399 
Resíduos 
urbanos e 
equiparados, 
sem outras 
especificações

D 15 — 
Armazenamento 
antes de uma 
das operações 
enumeradas 
de D 1 a D 14 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos).

t/ano

T000432

080410 
Resíduos de 
colas e 
vedantes, não 
abrangidos em 
08 04 09

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

T000433

150203 
Absorventes, 
materiais 
filtrantes, 
panos de 
limpeza e 
vestuário de 
proteção não 
abrangidos em 
15 02 02

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

T000434

160122 
Componentes 
sem outras 
especificações

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

T000435
160605 Outras 
pilhas e 
acumuladores

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

T000436

191209 
Substâncias 
minerais (por 
exemplo, 
areia, rochas)

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

T000437

200134 Pilhas 
e 
acumuladores 
não 
abrangidos em 
20 01 33

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

R 12 — Troca 
de resíduos 
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Código Código LER

Operação de 
valorização ou 

eliminação
Capacidade 

instalada

Unidade da 
capacidade 

instalada

Capacidade de 
armazenagem 
instantânea (t)

Emissão 
específica Unidades

Condições 
específicas

T000438 160199 
Resíduos sem 
outras 
especificações

com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

t/ano

EXP10.2.2 - Capacidade do estabelecimento / instalação para as operações de gestão de resíduos

Código Operação de valorização ou eliminação Capacidade instalada Unidade da capacidade instalada

T000307
R 12 — Troca de resíduos com vista a 
submete-los a uma das operações 
enumeradas de R1 a R11.

14 714,00 Toneladas/Ano

T000308

R 13 — Armazenamento de resíduos 
destinados a uma das operações 
enumeradas de R1 a R12 (com 
exclusão do armazenamento 
temporário, antes da recolha, no local 
onde os resíduos foram produzidos)

2 127,00 Toneladas/Ano

T000327

D 15 — Armazenamento antes de uma 
das operações enumeradas de D 1 a D 
14 (com exclusão do armazenamento 
temporário, antes da recolha, no local 
onde os resíduos foram produzidos).

1 410,00 Toneladas/Ano

T000305 Capacidade de armazenagem de RNP 681,00 Toneladas

T000306 Capacidade de armazenagem de RP 47,60 Toneladas

T000326 Capacidade máxima anual 18 251,00 Toneladas

EXP10.3.1 - Caraterização do equipamento da instalação

Código Número
Tipo de 

equipamento
Potência 
instalada

Potência a 
efetivar

Capacidade 
instalada - 

unidade

Capacidade 
instalada - 
quantidade

Capacidade a 
efetivar- 
unidade

Capacidade a 
efetivar - 

quantidade

T000309 1
Balança para 
Pesagem de 
Resíduos 3t

T000310 2 Empilhador 
Elétrico

T000311 3 Multifunções

T000312 4 Báscula

Equipamento 

EXP10.3 - Equipamentos
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Código Número
Tipo de 

equipamento
Potência 
instalada

Potência a 
efetivar

Capacidade 
instalada - 

unidade

Capacidade 
instalada - 
quantidade

Capacidade a 
efetivar- 
unidade

Capacidade a 
efetivar - 

quantidade

T000313 5 de Lavagem 
de Vasilhame

T000314 6 Prensa 
Vertical

EXP10.4.1 - Identificação do responsável técnico pela OGR

Código Nome
N.º Bilhete de Identidade/Cartão do 

cidadão Habilitações profissionais

T000315 Raquel Calado 11739393 Engenharia do Ambiente

Código Medida/ Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000316

A cessação da atividade titulada está sujeita à aceitação prévia de pedido de 
renúncia formulado à entidade licenciadora, instruído com a documentação 
que demonstre que da mesma não resultará qualquer passivo ambiental, tal 
como determinado pelo artigo 40.º do DL n.º 178/2006, de 5 de setembro, na 
sua atual redação.

60 dias úteis antes da cessação. Pedido de renúncia à CCDRC

T000317 Da cessação da atividade não poderá resultar qualquer passivo ambiental, 
devendo ser tomadas todas as medidas necessárias para esse efeito.

Prévia à cessação da atividade. Em fiscalização e acompanhamento 
da atividade

EXP10.4 - Identificação do responsável técnico OGR

 

DESATIVAÇÃO/ENCERRAMENTO

ENC2 - Medidas / Condições a cumprir relativamente ao encerramentos e ou desativação da 
instalação

 

OBRIGAÇÕES DE COMUNICAÇÃO
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Código Tipo de informação/Parâmetros Formato de reporte Data de reporte Entidade

T000318

Registo de residuos 
(produzidos e geridos) no 
Sistema Integrado de Registo 
Eletrónico de Resíduos 
(SIRER), suportado pelo 
Sistema Integrado de 
Licenciamento Ambiental 
(SILIAmb).

MIRR Até 31 de março de cada ano APA, IP

T000319

Anomalias de funcionamento 
da instalação que possam 
implicar danos no ambiente ou 
na saúde humana, deverão ser 
reportadas, por 
correspondência eletrónica, à 
CCDRC (ambiente@ccdrc.pt), 
com indicação da hora e data, 
identificação da sua origem, 
detalhes das circunstâncias 
que a ocasionaram e as 
medidas adotadas para 
minimizar as emissões e evitar 
a sua repetição.

correio eletrónico até 24 horas após início da 
ocorrência.

CCDRC

T000320

Relatório com a identificação 
das causas iniciadoras e 
mecanismos de afetação, 
caraterização qualitativa e 
quantitativa do risco associado 
à situação de emergência, 
plano de ações para corrigir as 
desconformidades com as 
normas ambientais aplicáveis 
e ponto de situação atualizado.

correio eletrónico 14 dias seguidos após o fim da 
ocorrência.

CCDRC

Código Ficheiro Descrição

T000148 Anexo 1 - Planta de Implantação.pdf
Planta de implantação geral das instalações, com a 
delimitação da área afeta à Operação de Gestão de 
Residuos

T000149 Anexo 2 - Planta de lay-out.pdf Planta de lay-out

T000151 Anexo 3 - Planta da Rede de Drenagem.pdf Planta da rede de drenagem

T000322 Identificação codigos ler 99.pdf Identificação códigos LER 99

T000330 AS QUANTIDADES MÁXIMAS DE RESÍDUOS A Quantidades máximas a armazenar na instalação

OCom1 - Comunicações a efetuar à Administração

 

ANEXOS TUA

Anex1 - Anexos
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Código Ficheiro Descrição

ARMAZENAR NA INSTALAÇÃO.pdf

T000331 DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES LICENCIADAS.pdf Descrição das atividades licenciadas

T000445 IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DO ÓRGÃO 
DECISOR.pdf

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DO ÓRGÃO DECISOR


